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PRELIMINAR. NULIDADE DA DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA.
NAO OCORRENCIA.

A deciséo foi fundamentada, ndo havendo que se falar em nulidade quando o
julgador proferiu decisdo devidamente motivada, explicitando as razdes
pertinentes a formacdo de sua livre convicgdo. Ademais, o 6rgdo julgador ndo
estd obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados pela parte, mas
somente sobre os que entender necessarios ao deslinde da controvérsia, de
acordo com o livre convencimento motivado.

PESSOA FISICA. EQUIPARACAO A PESSOA JURIDICA.

Somente é conceituada com empresa individual e equiparada a pessoa juridica
a pessoa fisica que, comprovadamente, atenda aos requisitos exigidos pela
legislacdo de regéncia.

ATIVIDADE COMERCIAL. PESSOA FiSICA. EQUIPARACAO.

A equiparacdo a pessoa juridica da pessoa fisica que explore habitualmente
atividade comercial ndo alcanca todos os negdcios juridicos realizados pela
pessoa natural, mas tdo sé aqueles comprovadamente vinculados a atividade
comercial exercida pelo contribuinte.

EQUIPARACAO DE PESSOA FIiSICA A JURIDICA.

Né&o comprovada pelo contribuinte a origem dos recursos depositados em sua
conta corrente individual, a omissdo de rendimentos assim apurada submete-se
as regras de tributacdo aplicavel as pessoas fisicas.

OMISSAO DE RENDIMENTOS;DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM
NAO COMPROVADA. INVERSAO DO ONUS DA PROVA.

Caracterizam-se como omisséo de rendimentos, por presuncéo legal, os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida em institui¢éo
financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica, regularmente intimado,
ndo comprove, mediante documentacdo habil e iddnea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacdes. Tratando-se de uma presuncéo legal de omisséo de
rendimentos, a autoridade langadora exime-se de provar no caso concreto a sua
ocorréncia, transferindo o 6nus da prova ao contribuinte. Somente a
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 PRELIMINAR. NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. NÃO OCORRÊNCIA.
 A decisão foi fundamentada, não havendo que se falar em nulidade quando o julgador proferiu decisão devidamente motivada, explicitando as razões pertinentes à formação de sua livre convicção. Ademais, o órgão julgador não está obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados pela parte, mas somente sobre os que entender necessários ao deslinde da controvérsia, de acordo com o livre convencimento motivado.
 PESSOA FÍSICA. EQUIPARAÇÃO A PESSOA JURÍDICA.
 Somente é conceituada com empresa individual e equiparada a pessoa jurídica a pessoa física que, comprovadamente, atenda aos requisitos exigidos pela legislação de regência.
 ATIVIDADE COMERCIAL. PESSOA FÍSICA. EQUIPARAÇÃO.
 A equiparação à pessoa jurídica da pessoa física que explore habitualmente atividade comercial não alcança todos os negócios jurídicos realizados pela pessoa natural, mas tão só aqueles comprovadamente vinculados à atividade comercial exercida pelo contribuinte.
 EQUIPARAÇÃO DE PESSOA FÍSICA A JURÍDICA.
 Não comprovada pelo contribuinte a origem dos recursos depositados em sua conta corrente individual, a omissão de rendimentos assim apurada submete-se às regras de tributação aplicável às pessoas físicas.
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
 Caracterizam-se como omissão de rendimentos, por presunção legal, os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida em instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. Tratando-se de uma presunção legal de omissão de rendimentos, a autoridade lançadora exime-se de provar no caso concreto a sua ocorrência, transferindo o ônus da prova ao contribuinte. Somente a apresentação de provas hábeis e idôneas pode refutar a presunção legal regularmente estabelecida.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Presidente 
 (documento assinado digitalmente)
 Matheus Soares Leite - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Wilsom de Moraes Filho, Rayd Santana Ferreira, Eduardo Newman de Mattera Gomes, Ana Carolina da Silva Barbosa, Thiago Buschinelli Sorrentino (suplente convocado) e Miriam Denise Xavier (Presidente). 
  A bem da celeridade, peço licença para aproveitar boa parte do relatório já elaborado em ocasião anterior e que bem elucida a controvérsia posta para, ao final, complementá-lo (e-fls. 248 e ss).
Pois bem. Trata-se de Auto de Infração (fls. 2 a 19), relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física � IRPF, Anos-Calendários de 2006, 2007 e 2009, para a exigência do crédito tributário discriminado no quadro abaixo, em reais (R$), com os acréscimos legais calculados até 30/09/2011:
Imposto
172.679,77

Juros de Mora
61.581,72

Multa Proporcional (75%)
129.509,83

Valor do Crédito Tributário Apurado
363.771,32

Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes dos autos, foi constatada a infração de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada.
Consoante �Relatório da Ação Fiscal� (fls. 20 a 22), o contribuinte acima identificado foi selecionado para realização de procedimento fiscal em face de apresentar, nos anos-calendários de 2006, 2007 e 2009, movimentação financeira incompatível com os rendimentos informados na sua Declaração de Ajuste Anual.
Iniciado o procedimento fiscal com a ciência do Termo de Início em 30/03/2011 (fls. 43 e 44), foi solicitada a apresentação dos extratos bancários de contas individuais e conjuntas mantidas em seu nome, cônjuge e/ou dependentes, junto a instituições financeiras no Brasil e no exterior.
Obtidos os extratos mediante solicitação às instituições financeiras, em 22/07/2011 o contribuinte foi intimado para que comprovasse a origem dos recursos correspondentes aos créditos listados nas tabelas anexadas ao Termo de Intimação. Nas tabelas citadas, somente foram listados os lançamentos que necessitavam de comprovação da origem dos recursos, não tendo sido incluídos aqueles já identificados como decorrentes de proventos declarados, transferências de outras contas da própria pessoa física, bem como resgates de aplicações financeiras, estornos, cheques devolvidos e empréstimos bancários.
Consta que o contribuinte apresentou, ainda no curso da ação fiscal, pedido de exclusão de diversos depósitos. A discriminação desses depósitos, os motivos alegados e as providências adotadas pela Fiscalização encontram-se descritos nas tabelas dispostas no �Relatório da Ação Fiscal�.
O sujeito passivo também solicitou a exclusão dos valores já informados em suas Declarações de Ajuste Anual (DAA) como rendimentos recebidos de pessoa física, porém a Fiscalização não acatou o pedido por considerar impossível a apuração individualizada dos valores que compõem os montantes declarados.
Elaborou-se, por fim, novo demonstrativo excluindo os depósitos justificados, denominado �Consolidação da Movimentação Financeira - Origem Não Comprovada� (fls. 24 a 42), que lista os depósitos que foram considerados como omissão de rendimentos.
O lançamento baseou-se no art. 42 e parágrafos, da Lei nº 9.430, de 1996, que estabelece uma presunção legal de omissão de rendimentos, autorizando o lançamento do imposto correspondente, sempre que o titular da conta bancária, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento. Aduz a autoridade lançadora que para a comprovação da origem dos depósitos é necessária a vinculação de cada depósito a uma operação realizada, já tributada, isenta ou não tributável ou que será tributada após ser identificada, por meio de documentos hábeis e idôneos.
O contribuinte foi cientificado do Auto de Infração através de edital (fl. 214) e apresentou impugnação em 17/11/2011 (fls. 215 a 238), na qual alega, em síntese:
Muito embora fosse do conhecimento da autoridade fazendária que a atividade do impugnante era de natureza empresarial, embora ilegal (jogo do bicho), ela entendeu que não houve comprovação da origem dos recursos e procedeu ao lançamento do crédito tributário, tendo por fundamento legal o art. 42 da Lei 9.430, de 1996.
A defesa apresentada tem por escopo promover o exame acerca da possibilidade de tributação de fatos oriundos de atividades ilícitas, através de uma abordagem doutrinária, legal e jurisprudencial. A tributação teria que ser efetuada segundo a natureza dos rendimentos, no caso, típica de atividade empresarial. Assim, o crédito tributário deveria ter sido lançado com tributos próprios de pessoa jurídica e não de pessoa física.
Invocando os princípios do non olet, da isonomia e da razoabilidade, defende que devem ser tributadas, indubitavelmente, as consequências econômicas dos atos ilícitos, porquanto o que deve importar para o direito tributário é a exteriorização de riqueza efetiva, a existência da capacidade contributiva, pouco importando, por exemplo, se a riqueza seja produzida por um trabalhador honesto ou por um traficante. Entende, porém, que, no caso, o importante é que a banca do jogo do bicho funciona como empresa, tendo todos os custos e despesas de qualquer pessoa jurídica. Como os rendimentos recebidos têm a natureza de rendimentos de pessoa jurídica e não de pessoa física, seriam devidos os tributos inerentes à empresa (IRPJ, Cofins, Pis e CSLL).
Apresenta lista de créditos bancários que devem ser excluídos da base de cálculo do lançamento, com suas justificativas para a exclusão requerida.
Solicita a anulação de todo o crédito tributário, tendo em vista que a tributação deveria se referir à pessoa jurídica. Em caso de recusa da tese defendida, solicita a exclusão de R$ 55.014,00, R$ 13.000,00 e R$ 18.318,23, relativos aos anos-calendários de 2006, 2007 e 2009, respectivamente. Solicita, ainda, a exclusão dos valores já informados na declaração de ajuste a título de rendimentos recebidos de pessoas físicas, a saber: R$ 49.800,00, R$ 78.300,00 e R$ 17.070,00, relativos, respectivamente, aos anos-calendários de 2006, 2007 e 2009.
Em seguida, sobreveio julgamento proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil, por meio do Acórdão de e-fls. 248 e ss, cujo dispositivo considerou a impugnação improcedente, com a manutenção do crédito tributário exigido. É ver a ementa do julgado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2006, 2007, 2009
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. PRESUNÇÃO LEGAL.
A Lei nº 9.430, de 1996, em seu art. 42, autoriza a presunção de omissão de rendimentos com base nos valores depositados em contas bancárias para os quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem e a natureza dos recursos utilizados nessas operações.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
O contribuinte, por sua vez, inconformado com a decisão prolatada, interpôs Recurso Voluntário (e-fls. 261 e ss), repisando as alegações apresentadas em sua impugnação e requerendo a nulidade da decisão recorrida.
Em seguida, os autos foram remetidos a este Conselho para apreciação e julgamento do Recurso Voluntário.
Não houve apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
 Conselheiro Matheus Soares Leite � Relator
1. Juízo de Admissibilidade.
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235/72. Portanto, dele tomo conhecimento.
2. Preliminar de nulidade da decisão recorrida.
Preliminarmente, o recorrente solicita a nulidade da decisão de piso, sob a alegação de que a DRJ não teria enfrentado a alegação de defesa no sentido de que o crédito tributário deveria ter sido constituído como de tributos próprios de pessoas jurídicas e não de pessoa física.
Contudo, entendo que não lhe assiste razão.
A começar entendo que a decisão de piso enfrentou a argumentação tecida pelo recorrente, em sua defesa. É de se ver:
[...] Em sua peça impugnatória (fls. 215 a 238), reafirma a alegada origem dos créditos, sustentando que caberia a tributação própria da pessoa jurídica, por se tratar de atividade empresarial, ainda que ilícita perante a legislação pátria. Carece de fundamento, porém, tal pretensão.
Como bem afirma o próprio impugnante, não havia sequer � nem poderia haver � uma pessoa jurídica formalmente constituída para a exploração das apostas que originaram os créditos bancários cuja origem não se comprovou. A organização que abarcava a atividade, popularmente conhecida como �jogo do bicho�, não possuía número de CNPJ nem escrituração contábil e fiscal. Logo, impraticável qualquer tentativa de apuração do quantum devido em conformidade com a legislação tributária aplicável à pessoa jurídica.
Ademais, relembre-se que a definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se: I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos; II � dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos. (Código Tributário Nacional, art. 118).
Válido, pois, o lançamento efetuado.
A decisão foi fundamentada, não havendo que se falar em nulidade quando o julgador proferiu decisão devidamente motivada, explicitando as razões pertinentes à formação de sua livre convicção. Ademais, o órgão julgador não está obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados pela parte, mas somente sobre os que entender necessários ao deslinde da controvérsia, de acordo com o livre convencimento motivado.
Nesse sentido, não há que se falar em nulidade da decisão de primeira instância, eis que proferida por autoridade competente, e está devidamente fundamentada, sendo que a insatisfação do contribuinte, sobre os pontos suscitados, não tem o condão de anular a decisão de primeira instância, sendo matéria atinente à interposição de recurso voluntário, a ser objeto de deliberação pelo colegiado de 2ª instância.
Dessa forma, rejeito a preliminar suscitada.
3. Mérito.
Em seu recurso, o sujeito passivo alega, em suma, que os créditos em suas contas bancárias foram provenientes de valores recebidos de apostadores do popularmente conhecido como jogo do bicho, sendo que a atividade exercida seria tipicamente empresarial, motivo pelo qual, entende que o crédito tributário deveria ter sido lançado como tributos próprios de pessoas jurídicas e não de pessoa física.
Por fim, cabe destacar que o sujeito passivo, em seu recurso, não se insurgiu, especificadamente, em relação às considerações tecidas exaustivamente pela decisão recorrida acerca da ausência de comprovação da origem dos depósitos arrolados pela fiscalização, concentrando seu inconformismo no argumento central acerca da equiparação à pessoa jurídica.
Sobre o assunto cumpre transcrever o art. 150 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, (Regulamento do Imposto de Renda � RIR/99):
Art. 150. As empresas individuais, para os efeitos do imposto de renda, são equiparadas às pessoas jurídicas (Decreto-Lei nº 1.706, de 23 de outubro de 1979, art. 2º). § 1º São empresas individuais:
I - as firmas individuais (Lei nº 4.506, de 1964, art. 41, § 1º, alínea "a");
II - as pessoas físicas que, em nome individual, explorem, habitual e profissionalmente, qualquer atividade econômica de natureza civil ou comercial, com o fim especulativo de lucro, mediante venda a terceiros de bens ou serviços (Lei nº 4.506, de 1964, art. 41, § 1º, alínea "b");
III - as pessoas físicas que promoverem a incorporação de prédios em condomínio ou loteamento de terrenos, nos termos da Seção II deste Capítulo (Decreto-Lei nº 1.381, de 23 de dezembro de 1974, arts. 1º e 3º, inciso III, e Decreto-Lei nº 1.510, de 27 de dezembro de 1976, art. 10, inciso I).
(....)
O RIR/99, art. 160, determina:
Art. 160. As pessoas físicas consideradas empresas individuais são obrigadas a:
I - inscrever-se no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ no prazo de noventa dias contados da data da equiparação (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 9º, § 1º, alínea "a");
II - manter escrituração contábil completa em livros registrados e autenticados por órgão da Secretaria da Receita Federal, observado o disposto no art. 260 (Decreto-Lei nº 1.510, de 1976, art. 12);
III - manter sob sua guarda e responsabilidade os documentos comprobatórios das operações, pelos prazos previstos na legislação aplicável às pessoas jurídicas (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 9º, § 1º, alínea "c");
Vê-se, portanto, que para ser equiparada a pessoa jurídica, a pessoa física precisa atender, cumulativamente, aos requisitos:
Explorar em nome individual a atividade econômica de natureza civil ou comercial � deve suportar os riscos da atividade econômica.
Explorar a atividade econômica com habitualidade � não pode ser de forma eventual.
Explorar a atividade com fim especulativo de lucro por meio de venda de bens ou serviços a terceiros.
Manter escrituração contábil completa em livros registrados e autenticados por órgão da Secretaria da Receita Federal.
Manter sob sua guarda e responsabilidade os documentos comprobatórios das operações.
Sobre a matéria, transcreve-se a seguir trechos da Solução de Consulta Cosit nº 11/2015:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA � IRPF EMENTA: REVENDA DE BENS EM NOME PRÓPRIO. EQUIPARAÇÃO DA PESSOA FÍSICA A PESSOA JURÍDICA. OBRIGAÇÕES DA PESSOA FÍSICA EQUIPARADA. São equiparadas às pessoas jurídicas as pessoas físicas que, em nome individual, explorem, habitual e profissionalmente, atividade comercial, com o fim especulativo de lucro, mediante revenda de bens a terceiros, a exemplo dos revendedores de produtos adquiridos de empresas de vendas diretas. Uma vez equiparada à pessoa jurídica, a pessoa física deve adotar todos os procedimentos contábeis e fiscais aplicáveis às demais pessoas jurídicas.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 4.506, de 1964, art. 41; Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/1999), arts. 150, § 1º, incisos I e II, e § 2º, inciso III, e 160; Parecer Normativo CST nº28, de 1976; Parecer Normativo CST nº 80, de 1976.
[...]
Veja-se que o artigo transcrito, no que toca às pessoas físicas que exploram atividades econômicas (inciso II do § 1º), estabelece alguns requisitos para que a equiparação se opere, quais sejam: (a) prática habitual e profissional; (b) em nome próprio; (c) de operações de natureza civil ou comercial; (d) com o fim especulativo de lucro; e (e) mediante venda a terceiros de bens ou serviços. Dessa maneira, a pessoa natural que realizar venda eventual de bem, por exemplo, não resta equiparada pelo dispositivo em pauta, uma vez que lhe falta o requisito da habitualidade. Da mesma forma, não é equiparada a pessoa que realize prestação gratuita de serviços.
[...]
Dessarte, uma vez equiparada à pessoa jurídica, a pessoa física deve adotar todos os procedimentos contábeis e fiscais aplicáveis às demais pessoas jurídicas (art. 146, inciso II, do RIR/1999). Observe-se que o RIR/1999 relaciona algumas das obrigações acessórias da pessoa física equiparada, como se vê no art. 160 desse Regulamento, transcrito a seguir:
[...]
Vale também assinalar que a pessoa física equiparada se sujeita a todas as obrigações acessórias próprias das pessoas jurídicas, inclusive no que respeita à apresentação de declarações.
[...]
Conclusão
Diante do todo exposto, conclui-se que são equiparadas às pessoas jurídicas as pessoas físicas que, em nome individual, explorem, habitual e profissionalmente, atividade comercial, com o fim especulativo de lucro, mediante revenda de bens a terceiros � situação em que se enquadra o revendedor de produtos adquiridos de empresas de vendas diretas. Uma vez equiparada à pessoa jurídica, a pessoa física deve adotar todos os procedimentos contábeis e fiscais aplicáveis às demais pessoas jurídicas.
Vê-se, portanto, que a equiparação à pessoa jurídica não é apenas uma faculdade do contribuinte, mas sim um dever dele, caso seja equiparado a empresa individual, devendo, no caso, adotar todos os procedimentos contábeis e fiscais aplicáveis às demais pessoas jurídicas, o que não se verifica no presente caso.
A equiparação a pessoa jurídica é possível quando se trata de firma individual ou pode ser admitida em função da atividade desenvolvida pela pessoa física. Caso a atividade se enquadre em alguma das hipóteses previstas nos incisos II e III do art. 150 acima transcrito (simplificando: venda de bens e/ou serviços com objetivo de lucro), considera-se que a atividade é típica de pessoa jurídica e os rendimentos correspondentes devem ser tributados como de pessoa jurídica.
No entanto, no caso concreto, além de faltar a devida comprovação, o contribuinte simplesmente requer a equiparação a pessoa jurídica. Sequer consegue comprovar a atividade exercida que lhe poderia conferir tal condição e, ainda, quais depósitos bancários representariam a respectiva receita auferida.
Ademais, ainda que o recorrente tivesse comprovado que se dedica à atividade de comércio ilegal do jogo de bicho ou qualquer outra atividade lícita, tal fato, por si só, não resultaria na necessidade de submissão irrestrita dos rendimentos ora discutidos às regras de tributação específicas das pessoas jurídicas.
Há de se ter em mente que, de fato, o exercício de atividade comercial, considerados os demais termos do § 1º do art. 41, da Lei nº 4.506/64 (fundamento legal para preceito contido no art. 150, § 1º, incisos I e II, do Decreto nº 3.000/99), pode equiparar a pessoa física à jurídica. Contudo, tal equiparação não aniquila a existência de uma vertente privada relacionada à pessoa natural.
Assim, a equiparação à pessoa jurídica não alcança todos os negócios jurídicos realizados, subsistindo sob a responsabilidade da pessoa física todos os rendimentos que não se enquadrem no preceito legal que reconhece a equiparação. Tampouco interessa saber se o recorrente se dedica ou não a outra atividade, já que os rendimentos percebidos, mesmo oriundos da própria atividade comercial, podem ter naturezas diversas, às vezes isentos ou tributáveis.
Desta forma, não basta a constatação de que os valores recebidos tenham origem na atividade mercantil, já que, por exemplo, o cidadão, no exercício efetivo de sua atividade comercial, pode ser beneficiário de rendimentos relativos a pró-labore e tal valor deve ser tributado regularmente na pessoa jurídica. Da mesma forma acontece com valores recebidos a título de participação nos lucros, que embora isentos, são rendimentos da pessoa física.
Portanto, seria necessário demonstrar que tais valores questionados pela fiscalização estivessem diretamente relacionados à atividade mercantil. Afinal, caso tal comprovação ocorresse apenas em relação a parte dos créditos identificados, a outra parte subsistiria como sendo de responsabilidade da pessoa física.
Contudo, não há nos autos elementos que vinculem inequivocamente os rendimentos considerados omitidos com a atividade comercial que o recorrente alega exercer. Em outras palavras, o recorrente não trouxe aos autos nenhum documento que, ao menos, fizesse crer que a situação posta deva ser encarada como caso de equiparação de pessoa física à jurídica
Assim, não procede o argumento recursal, já que não restou inequivocamente demonstrado que a totalidade dos rendimentos considerados omitidos está relacionada à atividade que alega exercer.
Para além do exposto, cumpre pontuar que, no caso dos autos, a infração objeto da insurgência recursal foi apurada tendo como base legal o art. 42 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, sendo que desde o início da vigência desse preceito a existência de depósitos bancários sem comprovação da origem, após a regular intimação do sujeito passivo, passou a constituir hipótese legal de omissão de rendimentos e/ou de receita. É de se ver o art. 42 da Lei nº 9.430/1996: 
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
Com efeito, a regra do art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996, presume a existência de rendimento tributável, invertendo-se, por conseguinte, o ônus da prova para que o contribuinte comprove a origem dos valores depositados a fim de que seja refutada a presunção legalmente estabelecida.
Trata-se, assim, de presunção relativa que admite prova em contrário, cabendo ao sujeito passivo trazer os elementos probatórios inequívocos que permita a identificação da origem dos recursos, a fim de ilidir a presunção de que se trata de renda omitida.
É importante salientar que, quando o art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996 determina que o depósito bancário não comprovado caracteriza omissão de receita, não se está tributando o depósito bancário, e sim o rendimento presumivelmente auferido, ou seja, a disponibilidade econômica a que se refere o art. 43 do CTN. 
Nessa linha de raciocínio, verifica-se que os depósitos bancários são apenas os sinais de exteriorização, pelos quais se manifesta a omissão de rendimentos objeto de tributação. Os depósitos bancários se apresentam, num primeiro momento, como simples indício da existência de omissão de rendimentos. Entretanto, esse indício se transforma na prova da omissão de rendimentos, quando o (s) titular(es) das contas bancárias, tendo a oportunidade de comprovar a origem dos recursos aplicados em tais depósitos, se nega a fazê-lo, ou não o faz satisfatoriamente.
A existência do fato jurídico (depósito bancário) foi comprovada pela Fiscalização por meio dos dados bancários do contribuinte. Portanto, os depósitos (entradas, créditos) existem e não foram presumidos. O que a Autoridade Fiscal presume, com base em lei e em razão do contribuinte não se desincumbir de seu ônus, é a natureza de tal fato, ou seja, presumir que tal fato (o fato cuja ocorrência foi comprovada) seja gerador de rendimentos ou proventos de qualquer natureza.
Nesta nova realidade erigida pelo legislador à condição de presunção legal, a caracterização da ocorrência do fato gerador do imposto de renda não se dá pela mera constatação de um depósito bancário, isoladamente considerado, mas sim pela falta de esclarecimentos da origem desses valores depositados. Ou seja, há uma correlação lógica estabelecida pelo legislador entre o fato conhecido (ser beneficiado com depósito bancário sem demonstração de sua origem) e o fato desconhecido (auferir rendimentos) e é esta correlação que dá fundamento à presunção legal em comento, de que o dinheiro surgido na conta bancária, sem qualquer justificativa, provém de receitas ou rendimentos omitidos.
A presunção em favor do Fisco transfere ao contribuinte o ônus de elidir a imputação, mediante a comprovação com documentação própria e individualizada que justifique os ingressos ocorridos em suas contas correntes de modo a garantir que os créditos/depósitos bancários não constituem fato gerador do tributo devido, haja vista que pela mencionada presunção, a sua existência (créditos/depósitos bancários desacompanhada da prova da operação que lhe deu origem), espelha omissão de receitas, justificando-se sua tributação a esse título.
Nesse caso, não há necessidade de o Fisco comprovar o consumo da renda relativa à referida presunção, conforme entendimento já pacificado no âmbito do CARF, por meio do enunciado da Súmula nº 26:
Súmula CARF nº 26: A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
Com efeito, referida regra presume a existência de rendimento tributável, invertendo-se, por conseguinte, o ônus da prova para que o contribuinte comprove a origem dos valores depositados, a fim de que seja refutada a presunção legalmente estabelecida, não sendo possível invocar, portanto, o princípio do in dubio pro contribuinte para se desincumbir de ônus probatório previsto em lei.
Dessa forma, é perfeitamente cabível a tributação com base na presunção definida em lei, posto que o depósito bancário é considerado uma omissão de receita ou rendimento quando sua origem não for devidamente comprovada, conforme previsto no art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996.
Ademais, a Súmula 182 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que dispunha no sentido de que seria ilegítimo o lançamento do imposto de renda arbitrado com base apenas em extratos ou depósitos bancários, não serve como parâmetro para decisões a serem proferidas em lançamentos fundados na Lei nº 9.430/96, a qual autoriza a presunção de omissão de rendimentos com base nos valores depositados em conta bancária para os quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
Outra questão relevante sobre o tema é que a comprovação da origem dos recursos deve ser individualizada, ou seja, há que existir correspondência de datas e valores constantes da movimentação bancária, a fim de que se tenha certeza inequívoca da procedência dos créditos movimentados, consoante o §3º do art. 42 da Lei nº 9.430/1996. Assim, não é preciso a coincidência absoluta entre os dados, mas os valores auferidos devem corresponder aos depósitos efetuados nas contas, para fins de comprovar a origem do recurso.
E sobre a comprovação da origem dos depósitos bancários, em que pese a insatisfação do recorrente, a meu ver, a decisão de piso decidiu acertadamente sobre a controvérsia posta, realizando uma análise minuciosa da prova acostada aos autos, motivo pelo qual endosso as razões anteriormente adotadas e que são convergentes com o entendimento deste Relator:
[...] O impugnante, apresentando suas justificativas, requer a exclusão de créditos bancários que totalizam R$ 55.014,00, R$ 13.000,00 e R$ 18.318,23, relativos, respectivamente, aos anos-calendários de 2006, 2007 e 2009.
Constata-se, contudo, que os créditos individuais que compõem os referidos montantes já foram apreciados na fase de lançamento, sendo devidamente excluídos da base de cálculo do tributo lançado aqueles cuja justificativa restou confirmada pela Auditoria-Fiscal. Não há, assim, reparos ao procedimento levado a efeito pela autoridade lançadora, conforme explicitado no �Relatório da Ação Fiscal� (fls. 20 a 22).
Requer, ainda, a exclusão dos valores que foram informados como rendimentos recebidos de pessoas físicas nas Declarações de Ajuste Anual (DAA) dos anos calendários de 2006, 2007 e 2009 (R$ 49.800,00, R$ 78.300,00 e R$ 17.070,00, respectivamente).
Também infrutífera a tentativa de reformar o lançamento quanto a esse ponto. Como bem salientou a Auditoria-Fiscal, essa providência é inviável, haja vista a impossibilidade de identificar, de forma individualizada, quais créditos lançados nas contas bancárias do sujeito passivo compunham os totais informados nas DAA como rendimentos recebidos de pessoas físicas.
Em que pese as alegações do recorrente, entendo que não logrou êxito em comprovar, de forma individualizada, a origem dos depósitos bancários autuados.
A prova requerida não é impossível de ser produzida, nem deveria apresentar grande dificuldade na sua obtenção, afinal tratam se das contas bancárias do próprio interessado, que é a pessoa que detém o conhecimento das operações que realizou. Não se está exigindo que o contribuinte mantenha escrituração contábil equivalente às pessoas jurídicas, mas é indispensável que ele mantenha algum controle sobre os rendimentos recebidos, até para oferecê-los à tributação em sua declaração de ajuste anual.
Não cabe ao contribuinte se beneficiar da própria torpeza. É preciso ter em mente que não basta indicar de onde veio o valor creditado, mas sim justificar sua origem. E por justificar entenda-se esclarecer que tal crédito, não levado à tributação pelo contribuinte, é de origem não tributável ou isenta. Caso contrário, quando o recorrente apenas aponta a origem sem qualquer justificativa, ele está apenas confirmando a presunção legal de omissão de rendimentos.
Ademais, o montante de rendimentos tributados na declaração de ajuste anual somente deve ser excluído dos valores creditados em conta de depósito e tributados a título de presunção para o respectivo ano-calendário quando plausível admitir que transitaram pela referida conta, estando assim abrangidos nos depósitos objetos de tributação.
Nesse sentido, é mister destacar que alegações genéricas e desacompanhadas de provas não têm o condão de afastar os lançamentos, pois compete ao sujeito passivo o ônus da prova no tocante a fatos impeditivos, modificativos e extintivos da pretensão do fisco, como regra geral disposta no art. 373, II, do Código de Processo Civil vigente.
Ademais, consoante o disposto Código de Processo Civil, as declarações constantes do documento particular, escrito e assinado, ou somente assinado, presumem-se verdadeiras em relação ao signatário. Quando, todavia, contiver declaração de ciência, relativa a determinado fato, o documento particular prova a declaração, mas não o fato declarado, competindo ao interessado em sua veracidade o ônus de provar o fato (art. 408, do CPC).
Em que pese as alegações do recorrente, entendo que não logrou êxito em comprovar, de forma individualizada, a origem dos depósitos bancários autuados, nem mesmo que se referem a valores que teriam apenas transitado pelas suas contas correntes.
Para obter êxito em sua tentativa de afastar a validade dos procedimentos adotados, caberia ao recorrente rebater pontualmente a tabela de lançamento apresentada pela fiscalização, juntando, por exemplo, a comprovação da origem dos depósitos bancários, pois a mera alegação ampla e genérica, por si só, não traz aos autos nenhum argumento ou prova capaz de descaracterizar o trabalho efetuado pelo Auditor-Fiscal, pelo que persistem os créditos lavrados por intermédio do Auto de Infração em sua plena integralidade.
Ademais, à luz da Lei no 9.430, de 1996, cabe ao sujeito passivo demonstrar o nexo causal entre os depósitos existentes e o benefício que tais créditos lhe trouxeram, pois somente ele pode discriminar que recursos questionados pela fiscalização. Em outras palavras, como destacado nas citadas leis, cabe a ele comprovar a origem de tais depósitos bancários de forma tão substancial quanto o é a presunção legal autorizadora do lançamento.
Certo é que as alegações apresentadas pelo Recorrente devem vir acompanhadas das provas documentais correspondentes, especialmente para combater uma presunção legal (relativa) como a do presente feito, não sendo suficiente juntar uma massa de documentos aleatórios, sem a devida correlação com os fatos geradores tributários. Argumentações com ausência de prova enseja o indeferimento da pretensão, haja vista a impossibilidade de se apurar a veracidade das alegações.
Para além do exposto, o ato de provar não é sinônimo de colocar à disposição do julgador uma massa de documentos, sem a mínima preocupação em correlacioná-los um a um com a movimentação bancária listada pela autoridade tributária, num exercício de ligação entre documento e o fato que se pretende provar. Sobre esse ponto, são esclarecedoras as lições de Fabiana Del Padre Tomé, quando afirma que, �(...) provar algo não significa simplesmente juntar um documento aos autos. É preciso estabelecer relação de implicação entre esse documento e o fato que se pretende provar, fazendo-o com o animus de convencimento�.
No mesmo sentido, manifesta-se com precisão Lídia Maria Lopes Rodrigues Ribas, em sua obra Processo Administrativo Tributário, Malheiros Editores, 2000, pg. 184/185:
As alegações de defesa que não estiverem acompanhadas de produção das competentes e eficazes provas desfiguram-se e obliteram o arrazoado defensório, pelo que prospera a exigibilidade fiscal. (...) A parte que não produz prova, convincentemente, dos fatos alegados, sujeita-se às conseqüências do sucumbimento, porque não basta alegar.
Ademais, cabe destacar que, não basta, para comprovar a origem dos valores depositados, declinar a pessoa do depositante e/ou apresentar justificativas desacompanhadas de documentação comprobatória dos fatos, eis que a comprovação a que se refere a lei deve ser entendida como a explicitação do negócio jurídico ou do fato que motivou o depósito, além, obviamente, da pessoa do depositante.
Cabe destacar, ainda, que a documentação acostada aos autos não se presta para afastar a acusação fiscal, eis que não demonstra que a origem da diferença apontada já foi oferecida à tributação ou, ainda, que se trataria de rendimento isento ou não tributável.
Em resumo, a origem dos valores não se comprova apenas com a identificação formal do depositante, exigindo, também, a demonstração da natureza jurídica da relação que lhe deu suporte. Nessa toada, deve haver um liame lógico entre prévias operações regulares e os depósitos dos recursos em contas de titularidade do contribuinte.
Aproveitando o ensejo, transcrevo os seguintes trechos, de lavra do Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior, no voto vencedor do Acórdão n° 9202-005.325, oriundo da 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais:
Por comprovação de origem, aqui, há de se entender a apresentação de documentação hábil e idônea que possa identificar não só a fonte (procedência) do crédito, mas também a natureza do recebimento, a que título o beneficiário recebeu aquele valor, de modo a poder ser identificada a natureza da transação, se tributável ou não.
Com a devida vênia aos que adotam entendimento diverso, entendo como incabível que se quisesse, a partir da edição do referido art. 42, se estabelecer o ônus para a autoridade fiscal de, uma vez identificada a fonte dos recursos creditados, sem que tenha restada comprovada sua natureza (se tributável/tributado ou não), provar que se tratavam de recursos tributáveis, afastando-se, assim, a presunção através da mera identificação de procedência do fluxo financeiro. 
Os documentos acostados pelo contribuinte, a meu ver, não são capazes de comprovar a origem do depósito, pois não são suficientes para o esclarecimento da natureza da operação que deu causa aos depósitos bancários, para fins de verificação quanto à tributação do imposto de renda. 
Em outras palavras, a documentação carreada aos autos pelo contribuinte não possibilita qualquer vinculação entre os depósitos realizados, não sendo possível estabelecer uma correlação entre algum documento e valores depositados, individualmente ou em conjunto.
A propósito, o princípio da verdade material, que rege o Processo Administrativo Fiscal, não afasta a necessidade de prova das alegações de defesa contrárias ao lançamento fiscal. Comprovado que o procedimento fiscal levado a efeito atende às normas regulamentares, não há que se falar em falta de atendimento à verdade material.
O ônus da prova existe, portanto, afetando ambas as partes litigantes. Não cabe a qualquer delas manter-se passiva, apenas alegando fatos que a favorecem, sem carrear provas que os sustentem. Assim, cabe ao Fisco produzir provas que sustentem os lançamentos efetuados, como, ao contribuinte as provas que se contraponham à ação fiscal.
Destaco, ainda, que a apresentação do recurso ocorreu no ano-calendário de 2015 e, até o presente momento, o recorrente não anexou qualquer documento adicional nos autos, capaz de comprovar suas alegações, tendo tido tempo suficiente para se manifestar, não havendo que se falar em dilação de prazo para a juntada de novos documentos e que, inclusive, deveriam ter sido apresentados quando da impugnação.
Ademais, cabe pontuar que o litigante deveria ter sido zeloso em guardar documentos para apresentação ao Fisco, até que ocorresse a decadência/prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram (conforme art. 195, parágrafo único do CTN). Deveria, também, compará-los com seus extratos bancários, cheques, ordens de pagamento etc, o que in casu não aconteceu. Trata-se, pois, do ônus de munir-se de documentação probatória hábil e idônea de suas atividades.
A propósito, não cabe à autoridade julgadora afastar a presunção do art. 42, da Lei n° 9.430/1996, com base em provas indiciárias, sendo necessário a comprovação efetiva, de forma individualizada, acerca das origens dos depósitos, seja no sentido da procedência, seja no sentido de causa desses depósitos.
Por fim, registro que não vislumbro qualquer nulidade do lançamento, eis que o fiscal autuante demonstrou de forma clara e precisa os fatos que suportaram o lançamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do contraditório, bem como houve a estrita observância dos pressupostos formais e materiais do ato administrativo, nos termos da legislação de regência, especialmente arts. 142 do CTN e 10 do Decreto n° 70.235/72.
Ante o exposto, tendo em vista que o recorrente repete, em grande parte, os argumentos de defesa tecidos em sua impugnação, não apresentado fato novo relevante, ou qualquer elemento novo de prova, ainda que documental, capaz de modificar o entendimento exarado pelo acórdão recorrido, reputo hígido, neste ponto, o lançamento tributário, endossando a argumentação já tecida pela decisão de piso.
Conclusão
Ante o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário para rejeitar a preliminar e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Matheus Soares Leite 
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apresentacdo de provas habeis e idoneas pode refutar a presuncdo legal
regularmente estabelecida.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a
preliminar e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntario.
(documento assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Matheus Soares Leite - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Jose Luis Hentsch
Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Wilsom de Moraes Filho, Rayd Santana Ferreira,
Eduardo Newman de Mattera Gomes, Ana Carolina da Silva Barbosa, Thiago Buschinelli
Sorrentino (suplente convocado) e Miriam Denise Xavier (Presidente).

Relatorio

A bem da celeridade, peco licenca para aproveitar boa parte do relatério ja
elaborado em ocasido anterior e que bem elucida a controvérsia posta para, ao final,
complementa-lo (e-fls. 248 e ss).

Pois bem. Trata-se de Auto de Infracdo (fls. 2 a 19), relativo ao Imposto de Renda
Pessoa Fisica — IRPF, Anos-Calendarios de 2006, 2007 e 2009, para a exigéncia do crédito
tributério discriminado no quadro abaixo, em reais (R$), com os acréscimos legais calculados até
30/09/2011:

Imposto 172.679,77
Juros de Mora 61.581,72

Multa Proporcional (75%) 129.509,83
Valor do Crédito Tributario Apurado 363.771,32

Conforme descricdo dos fatos e enquadramento legal constantes dos autos, foi
constatada a infracdo de omissdo de rendimentos caracterizada por depoésitos bancéarios de
origem ndo comprovada.

Consoante “Relatorio da Acao Fiscal” (fls. 20 a 22), o contribuinte acima
identificado foi selecionado para realizagdo de procedimento fiscal em face de apresentar, nos
anos-calendérios de 2006, 2007 e 2009, movimentagdo financeira incompativel com os
rendimentos informados na sua Declaragéo de Ajuste Anual.

Iniciado o procedimento fiscal com a ciéncia do Termo de Inicio em 30/03/2011
(fls. 43 e 44), foi solicitada a apresentacdo dos extratos bancarios de contas individuais e
conjuntas mantidas em seu nome, conjuge e/ou dependentes, junto a institui¢cbes financeiras no
Brasil e no exterior.

Obtidos os extratos mediante solicitacdo as instituicdes financeiras, em
22/07/2011 o contribuinte foi intimado para que comprovasse a origem dos recursos
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correspondentes aos créditos listados nas tabelas anexadas ao Termo de Intimacdo. Nas tabelas
citadas, somente foram listados os langamentos que necessitavam de comprovacgédo da origem dos
recursos, nao tendo sido incluidos aqueles ja identificados como decorrentes de proventos
declarados, transferéncias de outras contas da propria pessoa fisica, bem como resgates de
aplicacdes financeiras, estornos, cheques devolvidos e emprestimos bancarios.

Consta que o contribuinte apresentou, ainda no curso da acéo fiscal, pedido de
exclusdo de diversos depositos. A discriminacdo desses depdsitos, os motivos alegados e as
providéncias adotadas pela Fiscalizagdo encontram-se descritos nas tabelas dispostas no
“Relatério da Agao Fiscal”.

O sujeito passivo também solicitou a exclusdo dos valores ja informados em suas
Declaracdes de Ajuste Anual (DAA) como rendimentos recebidos de pessoa fisica, porem a
Fiscalizacdo ndo acatou o pedido por considerar impossivel a apuracdo individualizada dos
valores que compdem os montantes declarados.

Elaborou-se, por fim, novo demonstrativo excluindo os depdsitos justificados,
denominado “Consolidagdo da Movimentagdo Financeira - Origem N&o Comprovada” (fls. 24 a
42), que lista os depositos que foram considerados como omisséo de rendimentos.

O langamento baseou-se no art. 42 e paragrafos, da Lei n® 9.430, de 1996, que
estabelece uma presuncdo legal de omissdo de rendimentos, autorizando o langamento do
imposto correspondente, sempre que o titular da conta bancaria, pessoa fisica ou juridica,
regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idbnea, a origem dos
recursos creditados em sua conta de depdsito ou de investimento. Aduz a autoridade langcadora
que para a comprovacdo da origem dos depdsitos é necessaria a vinculacdo de cada deposito a
uma operacdo realizada, ja tributada, isenta ou ndo tributavel ou que sera tributada apds ser
identificada, por meio de documentos habeis e idoneos.

O contribuinte foi cientificado do Auto de Infracdo através de edital (fl. 214) e
apresentou impugnacdo em 17/11/2011 (fls. 215 a 238), na qual alega, em sintese:

1. Muito embora fosse do conhecimento da autoridade fazendaria que a atividade do
impugnante era de natureza empresarial, embora ilegal (jogo do bicho), ela
entendeu que ndo houve comprovacdo da origem dos recursos e procedeu ao
lancamento do crédito tributéario, tendo por fundamento legal o art. 42 da Lei
9.430, de 1996.

2. A defesa apresentada tem por escopo promover 0 exame acerca da possibilidade
de tributagdo de fatos oriundos de atividades ilicitas, através de uma abordagem
doutrinaria, legal e jurisprudencial. A tributagdo teria que ser efetuada segundo a
natureza dos rendimentos, no caso, tipica de atividade empresarial. Assim, o
crédito tributario deveria ter sido lancado com tributos préprios de pessoa juridica
e nao de pessoa fisica.

3. Invocando os principios do non olet, da isonomia e da razoabilidade, defende que
devem ser tributadas, indubitavelmente, as consequéncias econémicas dos atos
ilicitos, porquanto o que deve importar para o direito tributario é a exteriorizagdo
de riqueza efetiva, a existéncia da capacidade contributiva, pouco importando,
por exemplo, se a riqueza seja produzida por um trabalhador honesto ou por um
traficante. Entende, porém, que, no caso, 0 importante é que a banca do jogo do
bicho funciona como empresa, tendo todos os custos e despesas de qualquer
pessoa juridica. Como os rendimentos recebidos tém a natureza de rendimentos
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de pessoa juridica e ndo de pessoa fisica, seriam devidos os tributos inerentes a
empresa (IRPJ, Cofins, Pis e CSLL).

4. Apresenta lista de créditos bancérios que devem ser excluidos da base de calculo
do lancamento, com suas justificativas para a exclusdo requerida.

5. Solicita a anulacdo de todo o crédito tributario, tendo em vista que a tributacéo
deveria se referir a pessoa juridica. Em caso de recusa da tese defendida, solicita
a exclusdo de R$ 55.014,00, R$ 13.000,00 e R$ 18.318,23, relativos aos anos-
calendarios de 2006, 2007 e 2009, respectivamente. Solicita, ainda, a exclusdo
dos valores ja informados na declaracdo de ajuste a titulo de rendimentos
recebidos de pessoas fisicas, a saber: R$ 49.800,00, R$ 78.300,00 e R$
17.070,00, relativos, respectivamente, aos anos-calendarios de 2006, 2007 e
2009.

Em seguida, sobreveio julgamento proferido pela Delegacia da Receita Federal
do Brasil, por meio do Acérddo de e-fls. 248 e ss, cujo dispositivo considerou a impugnacao
improcedente, com a manutencao do crédito tributério exigido. E ver a ementa do julgado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF
Ano-calendario: 2006, 2007, 2009

DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RENDIMENTOS. PRESUNCAO
LEGAL.

A Lei n® 9.430, de 1996, em seu art. 42, autoriza a presuncdo de omissdo de
rendimentos com base nos valores depositados em contas bancérias para 0s quais 0
titular, regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacéo héabil e idénea, a
origem e a natureza dos recursos utilizados nessas operagoes.

Impugnacdo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

O contribuinte, por sua vez, inconformado com a decisdo prolatada, interpos
Recurso Voluntario (e-fls. 261 e ss), repisando as alegacdes apresentadas em sua impugnacdo e
requerendo a nulidade da decisao recorrida.

Em seguida, os autos foram remetidos a este Conselho para apreciagdo e
julgamento do Recurso Voluntario.

N&o houve apresentacdo de contrarrazdes.
E o relatorio.

Voto

Conselheiro Matheus Soares Leite — Relator
1. Juizo de Admissibilidade.

O Recurso Voluntéario é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade
previstos no Decreto n° 70.235/72. Portanto, dele tomo conhecimento.

2. Preliminar de nulidade da decisao recorrida.

Preliminarmente, o recorrente solicita a nulidade da decisdo de piso, sob a
alegacdo de que a DRJ ndo teria enfrentado a alegacdo de defesa no sentido de que o crédito
tributario deveria ter sido constituido como de tributos proprios de pessoas juridicas e ndo de
pessoa fisica.
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Contudo, entendo que néo lhe assiste razao.

A comecar entendo que a deciséo de piso enfrentou a argumentacdo tecida pelo
recorrente, em sua defesa. E de se ver:

[...] Em sua peca impugnatoria (fls. 215 a 238), reafirma a alegada origem dos créditos,
sustentando que caberia a tributacdo propria da pessoa juridica, por se tratar de atividade
empresarial, ainda que ilicita perante a legislacdo patria. Carece de fundamento, porém,
tal pretenséo.

Como bem afirma o préprio impugnante, ndo havia sequer — nem poderia haver — uma
pessoa juridica formalmente constituida para a exploragdo das apostas que originaram
os créditos bancarios cuja origem ndo se comprovou. A organizacdo que abarcava a
atividade, popularmente conhecida como “jogo do bicho”, ndo possuia nimero de CNPJ
nem escrituracdo contabil e fiscal. Logo, impraticavel qualquer tentativa de apuracgéo do
quantum devido em conformidade com a legislacdo tributaria aplicavel & pessoa
juridica.

Ademais, relembre-se que a definicdo legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se:
I - da validade juridica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes,
responsaveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos; Il —
dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos. (Cédigo Tributério Nacional, art. 118).

Valido, pois, o lancamento efetuado.

A decisdo foi fundamentada, ndo havendo que se falar em nulidade quando o
julgador proferiu decisdo devidamente motivada, explicitando as razdes pertinentes a formacao
de sua livre conviccdo. Ademais, o 6rgao julgador ndo esta obrigado a se manifestar sobre todos
0s pontos alegados pela parte, mas somente sobre os que entender necessarios ao deslinde da
controvérsia, de acordo com o livre convencimento motivado.

Nesse sentido, ndo ha que se falar em nulidade da decisdo de primeira instancia,
eis que proferida por autoridade competente, e esta devidamente fundamentada, sendo que a
insatisfacdo do contribuinte, sobre os pontos suscitados, ndo tem o condao de anular a decisao de
primeira instancia, sendo matéria atinente a interposicao de recurso voluntério, a ser objeto de
deliberacdo pelo colegiado de 22 instancia.

Dessa forma, rejeito a preliminar suscitada.
3. Meérito.

Em seu recurso, o0 sujeito passivo alega, em suma, que os créditos em suas contas
bancéarias foram provenientes de valores recebidos de apostadores do popularmente conhecido
como jogo do bicho, sendo que a atividade exercida seria tipicamente empresarial, motivo pelo
qual, entende que o crédito tributario deveria ter sido langado como tributos proprios de pessoas
juridicas e ndo de pessoa fisica.

Por fim, cabe destacar que o0 sujeito passivo, em Seu recurso, ndo se insurgiu,
especificadamente, em relacdo as consideracdes tecidas exaustivamente pela decisdo recorrida
acerca da auséncia de comprovacdo da origem dos depdsitos arrolados pela fiscalizacdo,
concentrando seu inconformismo no argumento central acerca da equiparacao a pessoa juridica.

Sobre o assunto cumpre transcrever o art. 150 do Decreto n°® 3.000, de 26 de
marc¢o de 1999, (Regulamento do Imposto de Renda — RIR/99):
Art. 150. As empresas individuais, para os efeitos do imposto de renda, sdo equiparadas

as pessoas juridicas (Decreto-Lei n° 1.706, de 23 de outubro de 1979, art. 2°). § 1° Séo
empresas individuais:

| - as firmas individuais (Lei n® 4.506, de 1964, art. 41, § 1°, alinea "a");
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11/2015:

Il - as pessoas fisicas que, em nome individual, explorem, habitual e profissionalmente,
qualquer atividade econémica de natureza civil ou comercial, com o fim especulativo de
lucro, mediante venda a terceiros de bens ou servi¢cos (Lei n® 4,506, de 1964, art. 41, §
1°, alinea "b");

Il - as pessoas fisicas que promoverem a incorporacdo de prédios em condominio ou
loteamento de terrenos, nos termos da Sec¢do Il deste Capitulo (Decreto-Lei n® 1.381, de
23 de dezembro de 1974, arts. 1° e 3°, inciso Ill, e Decreto-Lei n°® 1.510, de 27 de
dezembro de 1976, art. 10, inciso 1).

(..

O RIR/99, art. 160, determina:

Art. 160. As pessoas fisicas consideradas empresas individuais sdo obrigadas a:

| - inscrever-se no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ no prazo de noventa
dias contados da data da equiparacdo (Decreto-Lei n® 1.381, de 1974, art. 9°, § 1°, alinea
"a");

Il - manter escrituracdo contdbil completa em livros registrados e autenticados por érgao

da Secretaria da Receita Federal, observado o disposto no art. 260 (Decreto-Lei n°
1.510, de 1976, art. 12);

Il - manter sob sua guarda e responsabilidade os documentos comprobatérios das
operaces, pelos prazos previstos na legislacdo aplicavel as pessoas juridicas (Decreto-
Lei n®1.381, de 1974, art. 9°, § 1°, alinea "'c");

Vé-se, portanto, que para ser equiparada a pessoa juridica, a pessoa fisica precisa
atender, cumulativamente, aos requisitos:

a)
b)
c)
d)

e)

Explorar em nome individual a atividade econémica de natureza civil ou
comercial — deve suportar os riscos da atividade econémica.

Explorar a atividade econémica com habitualidade — ndo pode ser de
forma eventual.

Explorar a atividade com fim especulativo de lucro por meio de venda de
bens ou servigos a terceiros.

Manter escrituracdo contabil completa em livros registrados e autenticados
por 6rgdo da Secretaria da Receita Federal.

Manter sob sua guarda e responsabilidade os documentos comprobatdrios
das operacoes.

Sobre a matéria, transcreve-se a seguir trechos da Solucdo de Consulta Cosit n°

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA — IRPF EMENTA:
REVENDA DE BENS EM NOME PROPRIO. EQUIPARACAO DA PESSOA FISICA
A PESSOA JURIDICA. OBRIGAGCOES DA PESSOA FISICA EQUIPARADA. Sio
equiparadas as pessoas juridicas as pessoas fisicas que, em nome individual, explorem,
habitual e profissionalmente, atividade comercial, com o fim especulativo de lucro,
mediante revenda de bens a terceiros, a exemplo dos revendedores de produtos
adquiridos de empresas de vendas diretas. Uma vez equiparada a pessoa juridica, a
pessoa fisica deve adotar todos os procedimentos contabeis e fiscais aplicaveis as
demais pessoas juridicas.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei n® 4.506, de 1964, art. 41; Decreto n® 3.000, de
1999 (RIR/1999), arts. 150, § 1° incisos | e Il, e § 2° inciso Ill, e 160; Parecer
Normativo CST n°28, de 1976; Parecer Normativo CST n° 80, de 1976.

]
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Veja-se que o artigo transcrito, no que toca as pessoas fisicas que exploram atividades
econdmicas (inciso Il do § 1°), estabelece alguns requisitos para que a equiparacdo se
opere, quais sejam: (@) pratica habitual e profissional; (b) em nome préprio; (c) de
operacOes de natureza civil ou comercial; (d) com o fim especulativo de lucro; e (e)
mediante venda a terceiros de bens ou servicos. Dessa maneira, a pessoa natural que
realizar venda eventual de bem, por exemplo, ndo resta equiparada pelo dispositivo em
pauta, uma vez que lhe falta o requisito da habitualidade. Da mesma forma, néo é
equiparada a pessoa que realize prestacdo gratuita de servicos.

[.-]

Dessarte, uma vez equiparada a pessoa juridica, a pessoa fisica deve adotar todos 0s
procedimentos contabeis e fiscais aplicaveis as demais pessoas juridicas (art. 146, inciso
I, do RIR/1999). Observe-se que o RIR/1999 relaciona algumas das obrigacdes
acessorias da pessoa fisica equiparada, como se vé& no art. 160 desse Regulamento,
transcrito a seguir:

]

Vale também assinalar que a pessoa fisica equiparada se sujeita a todas as obrigac6es
acessorias proprias das pessoas juridicas, inclusive no que respeita a apresentacdo de
declaracoes.

[]

Concluséo

Diante do todo exposto, conclui-se que sdo equiparadas as pessoas juridicas as pessoas
fisicas que, em nome individual, explorem, habitual e profissionalmente, atividade
comercial, com o fim especulativo de lucro, mediante revenda de bens a terceiros —
situagdo em que se enquadra o revendedor de produtos adquiridos de empresas de

vendas diretas. Uma vez equiparada a pessoa juridica, a pessoa fisica deve adotar todos
o0s procedimentos contabeis e fiscais aplicaveis as demais pessoas juridicas.

Vé-se, portanto, que a equiparacdo a pessoa juridica ndo € apenas uma faculdade
do contribuinte, mas sim um dever dele, caso seja equiparado a empresa individual, devendo, no
caso, adotar todos os procedimentos contébeis e fiscais aplicaveis as demais pessoas juridicas, o
que ndo se verifica no presente caso.

A equiparacdo a pessoa juridica é possivel quando se trata de firma individual ou
pode ser admitida em funcdo da atividade desenvolvida pela pessoa fisica. Caso a atividade se
enquadre em alguma das hipoteses previstas nos incisos Il e Il do art. 150 acima transcrito
(simplificando: venda de bens e/ou servi¢cos com objetivo de lucro), considera-se que a atividade
é tipica de pessoa juridica e os rendimentos correspondentes devem ser tributados como de
pessoa juridica.

No entanto, no caso concreto, além de faltar a devida comprovacéo, o contribuinte
simplesmente requer a equiparagdo a pessoa juridica. Sequer consegue comprovar a atividade
exercida que lhe poderia conferir tal condicao e, ainda, quais depositos bancarios representariam
a respectiva receita auferida.

Ademais, ainda que o recorrente tivesse comprovado que se dedica a atividade de
comércio ilegal do jogo de bicho ou gualquer outra atividade licita, tal fato, por si sd, ndo
resultaria na necessidade de submissdo irrestrita dos rendimentos ora discutidos as regras de
tributacdo especificas das pessoas juridicas.

Ha de se ter em mente que, de fato, o exercicio de atividade comercial,
considerados os demais termos do 8 1° do art. 41, da Lei n°® 4.506/64 (fundamento legal para
preceito contido no art. 150, § 1°, incisos | e 11, do Decreto n° 3.000/99), pode equiparar a pessoa
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fisica a juridica. Contudo, tal equiparacdo ndo aniquila a existéncia de uma vertente privada
relacionada a pessoa natural.

Assim, a equiparacdo a pessoa juridica ndo alcanca todos os negdcios juridicos
realizados, subsistindo sob a responsabilidade da pessoa fisica todos os rendimentos que néo se
enquadrem no preceito legal que reconhece a equiparacdo. Tampouco interessa saber se 0
recorrente se dedica ou ndo a outra atividade, j& que os rendimentos percebidos, mesmo oriundos
da propria atividade comercial, podem ter naturezas diversas, as vezes isentos ou tributaveis.

Desta forma, ndo basta a constatacdo de que os valores recebidos tenham origem
na atividade mercantil, j& que, por exemplo, o cidaddo, no exercicio efetivo de sua atividade
comercial, pode ser beneficidrio de rendimentos relativos a pro-labore e tal valor deve ser
tributado regularmente na pessoa juridica. Da mesma forma acontece com valores recebidos a
titulo de participacéo nos lucros, que embora isentos, sdo rendimentos da pessoa fisica.

Portanto, seria necessario demonstrar que tais valores questionados pela
fiscalizagdo estivessem diretamente relacionados a atividade mercantil. Afinal, caso tal
comprovacao ocorresse apenas em relacdo a parte dos créditos identificados, a outra parte
subsistiria como sendo de responsabilidade da pessoa fisica.

Contudo, ndo ha nos autos elementos que vinculem inequivocamente 0s
rendimentos considerados omitidos com a atividade comercial que o recorrente alega exercer.
Em outras palavras, o recorrente ndo trouxe aos autos nenhum documento que, ao menos, fizesse
crer que a situacao posta deva ser encarada como caso de equiparacdo de pessoa fisica a juridica

Assim, ndo procede o argumento recursal, ja que ndo restou inequivocamente
demonstrado que a totalidade dos rendimentos considerados omitidos estd relacionada a
atividade que alega exercer.

Para além do exposto, cumpre pontuar que, no caso dos autos, a infracdo objeto da
insurgéncia recursal foi apurada tendo como base legal o art. 42 da Lei n° 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, sendo que desde o inicio da vigéncia desse preceito a existéncia de depositos
bancarios sem comprovacao da origem, apos a regular intimacdo do sujeito passivo, passou a
constituir hipdtese legal de omissdo de rendimentos e/ou de receita. E de se ver o art. 42 da Lei
n°®9.430/1996:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo
financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacéo habil e idonea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacdes.

Com efeito, a regra do art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996, presume a existéncia de
rendimento tributavel, invertendo-se, por conseguinte, o 6nus da prova para que o contribuinte
comprove a origem dos valores depositados a fim de que seja refutada a presungédo legalmente
estabelecida.

Trata-se, assim, de presuncao relativa que admite prova em contrario, cabendo ao
sujeito passivo trazer os elementos probatorios inequivocos que permita a identificagdo da
origem dos recursos, a fim de ilidir a presungéo de que se trata de renda omitida.

E importante salientar que, quando o art. 42 da Lei n® 9.430, de 1996 determina
gue o deposito bancario ndo comprovado caracteriza omissdo de receita, nao se esta tributando o
depdsito bancario, e sim o rendimento presumivelmente auferido, ou seja, a disponibilidade
econdmica a que se refere o art. 43 do CTN.
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Nessa linha de raciocinio, verifica-se que os depdsitos bancarios sdo apenas 0s
sinais de exteriorizagdo, pelos quais se manifesta a omisséo de rendimentos objeto de tributagao.
Os depositos bancérios se apresentam, num primeiro momento, como simples indicio da
existéncia de omissdo de rendimentos. Entretanto, esse indicio se transforma na prova da
omissdo de rendimentos, quando o (s) titular(es) das contas bancérias, tendo a oportunidade de
comprovar a origem dos recursos aplicados em tais depdsitos, se nega a fazé-lo, ou ndo o faz
satisfatoriamente.

A existéncia do fato juridico (deposito bancario) foi comprovada pela Fiscalizacéo
por meio dos dados bancarios do contribuinte. Portanto, os depdsitos (entradas, créditos) existem
e ndo foram presumidos. O que a Autoridade Fiscal presume, com base em lei e em razdo do
contribuinte ndo se desincumbir de seu 6nus, é a natureza de tal fato, ou seja, presumir que tal
fato (o fato cuja ocorréncia foi comprovada) seja gerador de rendimentos ou proventos de
qualquer natureza.

Nesta nova realidade erigida pelo legislador a condicdo de presuncdo legal, a
caracterizacdo da ocorréncia do fato gerador do imposto de renda ndo se da pela mera
constatacdo de um deposito bancério, isoladamente considerado, mas sim pela falta de
esclarecimentos da origem desses valores depositados. Ou seja, hd uma correlacdo ldgica
estabelecida pelo legislador entre o fato conhecido (ser beneficiado com depdsito bancério sem
demonstracdo de sua origem) e o fato desconhecido (auferir rendimentos) e € esta correlacdo que
da fundamento a presuncao legal em comento, de que o dinheiro surgido na conta bancéria, sem
qualquer justificativa, provém de receitas ou rendimentos omitidos.

A presuncdo em favor do Fisco transfere ao contribuinte o 6nus de elidir a
imputacdo, mediante a comprovagdo com documentacdo prépria e individualizada que justifique
0s ingressos ocorridos em suas contas correntes de modo a garantir que os créditos/depdsitos
bancarios ndo constituem fato gerador do tributo devido, haja vista que pela mencionada
presuncao, a sua existéncia (créditos/depdsitos bancarios desacompanhada da prova da operacao
que lhe deu origem), espelha omissdo de receitas, justificando-se sua tributacéo a esse titulo.

Nesse caso, ndo ha necessidade de o Fisco comprovar o consumo da renda relativa

a referida presuncéo, conforme entendimento ja pacificado no ambito do CARF, por meio do
enunciado da Sumula n° 26:

Stmula CARF n° 26: A presuncdo estabelecida no art. 42 da Lei n® 9.430/96 dispensa o

Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depdsitos bancarios sem
origem comprovada.

Com efeito, referida regra presume a existéncia de rendimento tributavel,
invertendo-se, por conseguinte, 0 dnus da prova para que o contribuinte comprove a origem dos
valores depositados, a fim de que seja refutada a presuncéo legalmente estabelecida, ndo sendo
possivel invocar, portanto, o principio do in dubio pro contribuinte para se desincumbir de 6nus
probatdrio previsto em lei.

Dessa forma, é perfeitamente cabivel a tributacdo com base na presuncao definida
em lei, posto que o depdsito bancario é considerado uma omissdo de receita ou rendimento
guando sua origem nédo for devidamente comprovada, conforme previsto no art. 42 da Lei n°
9.430, de 1996.

Ademais, a Sumula 182 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que dispunha no
sentido de que seria ilegitimo o lancamento do imposto de renda arbitrado com base apenas em
extratos ou depdsitos bancarios, ndo serve como parametro para decisdes a serem proferidas em



FI. 10 do Ac6rddo n.° 2401-010.954 - 22 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10510.723557/2011-87

lancamentos fundados na Lei n® 9.430/96, a qual autoriza a presuncdo de omissdo de
rendimentos com base nos valores depositados em conta bancéaria para os quais o titular,
regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e id6nea, a origem dos
recursos utilizados nessas operacoes.

Outra questéo relevante sobre o tema € que a comprovacao da origem dos recursos
deve ser individualizada, ou seja, ha que existir correspondéncia de datas e valores constantes da
movimentacdo bancéria, a fim de que se tenha certeza inequivoca da procedéncia dos créditos
movimentados, consoante o 83° do art. 42 da Lei n° 9.430/1996. Assim, ndo é preciso a
coincidéncia absoluta entre os dados, mas os valores auferidos devem corresponder aos depdsitos
efetuados nas contas, para fins de comprovar a origem do recurso.

E sobre a comprovacdo da origem dos depositos bancérios, em que pese a
insatisfacdo do recorrente, a meu ver, a decisdo de piso decidiu acertadamente sobre a
controvérsia posta, realizando uma analise minuciosa da prova acostada aos autos, motivo pelo
qual endosso as razes anteriormente adotadas e que séo convergentes com o entendimento deste
Relator:

[...] O impugnante, apresentando suas justificativas, requer a exclusdo de créditos
bancarios que totalizam R$ 55.014,00, R$ 13.000,00 e R$ 18.318,23, relativos,
respectivamente, aos anos-calendarios de 2006, 2007 e 2009.

Constata-se, contudo, que os créditos individuais que comp&em os referidos montantes
ja foram apreciados na fase de lancamento, sendo devidamente excluidos da base de
calculo do tributo lancado aqueles cuja justificativa restou confirmada pela Auditoria-
Fiscal. Ndo ha, assim, reparos ao procedimento levado a efeito pela autoridade
langadora, conforme explicitado no “Relatorio da Ac¢ao Fiscal” (fls. 20 a 22).

Requer, ainda, a exclusdo dos valores que foram informados como rendimentos
recebidos de pessoas fisicas nas DeclaracBes de Ajuste Anual (DAA) dos anos
calendérios de 2006, 2007 e 2009 (R$ 49.800,00, R$ 78.300,00 e R$ 17.070,00,
respectivamente).

Também infrutifera a tentativa de reformar o langamento quanto a esse ponto. Como
bem salientou a Auditoria-Fiscal, essa providéncia é inviavel, haja vista a
impossibilidade de identificar, de forma individualizada, quais créditos langados nas
contas bancéarias do sujeito passivo compunham os totais informados nas DAA como
rendimentos recebidos de pessoas fisicas.

Em que pese as alegacGes do recorrente, entendo que ndo logrou éxito em
comprovar, de forma individualizada, a origem dos dep0sitos bancarios autuados.

A prova requerida ndo é impossivel de ser produzida, nem deveria apresentar
grande dificuldade na sua obtencao, afinal tratam se das contas bancarias do proprio interessado,
que é a pessoa gque detem o conhecimento das operagdes que realizou. Nao se esta exigindo que
0 contribuinte mantenha escrituracdo contabil equivalente as pessoas juridicas, mas é
indispensavel que ele mantenha algum controle sobre os rendimentos recebidos, até para oferecé-
los a tributacdo em sua declaracao de ajuste anual.

N&o cabe ao contribuinte se beneficiar da propria torpeza. E preciso ter em mente
que ndo basta indicar de onde veio o valor creditado, mas sim justificar sua origem. E por
justificar entenda-se esclarecer que tal crédito, ndo levado a tributacdo pelo contribuinte, é de
origem ndo tributavel ou isenta. Caso contrario, quando o recorrente apenas aponta a origem sem
qualquer justificativa, ele esta apenas confirmando a presuncéo legal de omissao de rendimentos.

Ademais, 0 montante de rendimentos tributados na declaragcdo de ajuste anual
somente deve ser excluido dos valores creditados em conta de depdsito e tributados a titulo de
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presuncdo para o0 respectivo ano-calendario quando plausivel admitir que transitaram pela
referida conta, estando assim abrangidos nos depositos objetos de tributacéo.

Nesse sentido, € mister destacar que alegaces genéricas e desacompanhadas de
provas ndo tém o conddo de afastar os lancamentos, pois compete ao sujeito passivo o 6nus da
prova no tocante a fatos impeditivos, modificativos e extintivos da pretensdo do fisco, como
regra geral disposta no art. 373, 11, do Cddigo de Processo Civil vigente.

Ademais, consoante o disposto Cddigo de Processo Civil, as declaracbes
constantes do documento particular, escrito e assinado, ou somente assinado, presumem-se
verdadeiras em relacdo ao signatario. Quando, todavia, contiver declaracdo de ciéncia, relativa a
determinado fato, o documento particular prova a declaracdo, mas ndo o fato declarado,
competindo ao interessado em sua veracidade o 6nus de provar o fato (art. 408, do CPC).

Em que pese as alegacGes do recorrente, entendo que ndo logrou éxito em
comprovar, de forma individualizada, a origem dos depdsitos bancarios autuados, nem mesmo
que se referem a valores que teriam apenas transitado pelas suas contas correntes.

Para obter éxito em sua tentativa de afastar a validade dos procedimentos
adotados, caberia ao recorrente rebater pontualmente a tabela de langamento apresentada pela
fiscalizacdo, juntando, por exemplo, a comprovacdo da origem dos depoésitos bancarios, pois a
mera alegacdo ampla e genérica, por si sO, ndo traz aos autos nenhum argumento ou prova capaz
de descaracterizar o trabalho efetuado pelo Auditor-Fiscal, pelo que persistem os créditos
lavrados por intermédio do Auto de Infragdo em sua plena integralidade.

Ademais, a luz da Lei no 9.430, de 1996, cabe ao sujeito passivo demonstrar o
nexo causal entre os depoésitos existentes e o beneficio que tais créditos Ihe trouxeram, pois
somente ele pode discriminar que recursos questionados pela fiscalizacdo. Em outras palavras,
como destacado nas citadas leis, cabe a ele comprovar a origem de tais depositos bancérios de
forma tdo substancial quanto o é a presuncao legal autorizadora do lancamento.

Certo é que as alegacOes apresentadas pelo Recorrente devem vir acompanhadas
das provas documentais correspondentes, especialmente para combater uma presuncdo legal
(relativa) como a do presente feito, ndo sendo suficiente juntar uma massa de documentos
aleatorios, sem a devida correlacdo com os fatos geradores tributarios. Argumentacdes com
auséncia de prova enseja o indeferimento da pretensdo, haja vista a impossibilidade de se apurar
a veracidade das alegacGes.

Para além do exposto, 0 ato de provar ndo € sinbnimo de colocar a disposicao do
julgador uma massa de documentos, sem a minima preocupacao em correlaciona-los um a um
com a movimentacgdo bancaria listada pela autoridade tributaria, num exercicio de ligacéo entre
documento e o fato que se pretende provar. Sobre esse ponto, sdo esclarecedoras as ligdes de
Fabiana Del Padre Tomé', quando afirma que, “(...) provar algo ndo significa simplesmente
juntar um documento aos autos. E preciso estabelecer relagdo de implicacdo entre esse
documento e o fato que se pretende provar, fazendo-o com o animus de convencimento”.

No mesmo sentido, manifesta-se com precisdo Lidia Maria Lopes Rodrigues
Ribas, em sua obra Processo Administrativo Tributario, Malheiros Editores, 2000, pg. 184/185:

As alegacgOes de defesa que ndo estiverem acompanhadas de produgdo das competentes
e eficazes provas desfiguram-se e obliteram o arrazoado defensério, pelo que prospera a

! TOME, Fabiana Del Padre. A prova no direito tributario: de acordo com o cédigo de processo civil de 2015. 4. Ed.
Rev. Atual. Sdo Paulo: Noeses, 2016. p. 405.
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exigibilidade fiscal. (...) A parte que ndo produz prova, convincentemente, dos fatos
alegados, sujeita-se as conseqiiéncias do sucumbimento, porque ndo basta alegar.

Ademais, cabe destacar que, ndo basta, para comprovar a origem dos valores
depositados, declinar a pessoa do depositante e/ou apresentar justificativas desacompanhadas de
documentacdo comprobatdria dos fatos, eis que a comprovacao a que se refere a lei deve ser
entendida como a explicitacdo do negdcio juridico ou do fato que motivou o deposito, além,
obviamente, da pessoa do depositante.

Cabe destacar, ainda, que a documentacdo acostada aos autos ndo se presta para
afastar a acusacdo fiscal, eis que ndo demonstra que a origem da diferenca apontada ja foi
oferecida a tributagéo ou, ainda, que se trataria de rendimento isento ou ndo tributavel.

Em resumo, a origem dos valores ndo se comprova apenas com a identificagdo
formal do depositante, exigindo, também, a demonstracdo da natureza juridica da relacdo que lhe
deu suporte. Nessa toada, deve haver um liame légico entre prévias operagdes regulares e 0s
depdsitos dos recursos em contas de titularidade do contribuinte.

Aproveitando o ensejo, transcrevo 0s seguintes trechos, de lavra do Conselheiro
Heitor de Souza Lima Junior, no voto vencedor do Acoérdao n° 9202-005.325, oriundo da 22
Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais:

Por comprovacdo de origem, aqui, h& de se entender a apresentacdo de documentagéo
habil e idénea que possa identificar ndo sé a fonte (procedéncia) do crédito, mas
também a natureza do recebimento, a que titulo o beneficiario recebeu aquele valor, de
modo a poder ser identificada a natureza da transacdo, se tributavel ou néo.

Com a devida vénia aos que adotam entendimento diverso, entendo como incabivel que
se quisesse, a partir da edigdo do referido art. 42, se estabelecer o 6nus para a autoridade
fiscal de, uma vez identificada a fonte dos recursos creditados, sem que tenha restada
comprovada sua natureza (se tributavel/tributado ou ndo), provar que se tratavam de
recursos tributaveis, afastando-se, assim, a presun¢do através da mera identificacdo de
procedéncia do fluxo financeiro.

Os documentos acostados pelo contribuinte, a meu ver, ndo sdo capazes de
comprovar a origem do depdsito, pois ndo sao suficientes para o esclarecimento da natureza da
operacdo que deu causa aos depositos bancarios, para fins de verificacdo quanto a tributacdo do
imposto de renda.

Em outras palavras, a documentacdo carreada aos autos pelo contribuinte nao
possibilita qualquer vinculacdo entre os depdsitos realizados, ndo sendo possivel estabelecer uma
correlacdo entre algum documento e valores depositados, individualmente ou em conjunto.

A propésito, o principio da verdade material, que rege o Processo Administrativo
Fiscal, ndo afasta a necessidade de prova das alegacOes de defesa contrérias ao langamento
fiscal. Comprovado que o procedimento fiscal levado a efeito atende as normas regulamentares,
ndo ha que se falar em falta de atendimento a verdade material.

O 0Onus da prova existe, portanto, afetando ambas as partes litigantes. N&o cabe a
qualquer delas manter-se passiva, apenas alegando fatos que a favorecem, sem carrear provas
que os sustentem. Assim, cabe ao Fisco produzir provas que sustentem os langamentos
efetuados, como, ao contribuinte as provas que se contraponham a acéo fiscal.

Destaco, ainda, que a apresentacdo do recurso ocorreu no ano-calendario de 2015
e, até o0 presente momento, 0 recorrente nao anexou qualquer documento adicional nos autos,
capaz de comprovar suas alegacdes, tendo tido tempo suficiente para se manifestar, ndo havendo
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que se falar em dilacdo de prazo para a juntada de novos documentos e que, inclusive, deveriam
ter sido apresentados quando da impugnagao.

Ademais, cabe pontuar que o litigante deveria ter sido zeloso em guardar
documentos para apresentacdo ao Fisco, até que ocorresse a decadéncia/prescri¢cdo dos créditos
tributarios decorrentes das operacfes a que se refiram (conforme art. 195, paragrafo Unico do
CTN). Deveria, também, compard-los com seus extratos bancérios, cheques, ordens de
pagamento etc, 0 que in casu ndo aconteceu. Trata-se, pois, do 6nus de munir-se de
documentacdo probatdria habil e idénea de suas atividades.

A propdsito, ndo cabe a autoridade julgadora afastar a presuncao do art. 42, da Lei
n° 9.430/1996, com base em provas indiciérias, sendo necessario a comprovacédo efetiva, de
forma individualizada, acerca das origens dos dep0sitos, seja no sentido da procedéncia, seja no
sentido de causa desses depdsitos.

Por fim, registro que ndo vislumbro qualquer nulidade do lancamento, eis que o
fiscal autuante demonstrou de forma clara e precisa os fatos que suportaram o lancamento,
oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do contraditorio, bem como houve a estrita
observéancia dos pressupostos formais e materiais do ato administrativo, nos termos da legislacdo
de regéncia, especialmente arts. 142 do CTN e 10 do Decreto n° 70.235/72.

Ante o exposto, tendo em vista que o recorrente repete, em grande parte, 0s
argumentos de defesa tecidos em sua impugnacdo, ndo apresentado fato novo relevante, ou
qualquer elemento novo de prova, ainda que documental, capaz de modificar o entendimento
exarado pelo acérddo recorrido, reputo higido, neste ponto, o langcamento tributario, endossando
a argumentacdo ja tecida pela decis@o de piso.

Concluséao

Ante o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntéario para rejeitar a
preliminar e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Matheus Soares Leite



